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IRRF - RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO PAGO (RETIDO)
INDEVIDAMENTE — PRAZO — DECADÊNCIA — INOCORRÊNCIA -
1 O imposto de renda retido na fonte é tributo sujeito ao lançamento
por homologação, que ocorre quando o contribuinte, nos termos do
caput do artigo 150 do CTN, por delegação da legislação fiscal,
promove aquela atividade da autoridade administrativa de
lançamento (art. 142 do CTN). Assim, o contribuinte, por delegação
legal, irá verificar a ocorrência do fato gerador, determinar a
matéria tributável, identificar o sujeito passivo, calcular o tributo
devido e, sendo o caso, aplicar a penalidade cabível. Além do
lançamento, para consumação daquela hipótese prevista no artigo
150 do CTN, é necessário o recolhimento do débito pelo
contribuinte sem prévio exame das autoridades administrativas.
Havendo o lançamento e pagamento antecipado pelo contribuinte,
restará às autoridades administrativas a homologação expressa da
atividade assim exercida pelo contribuinte, ato homologatório este
que consuma a extinção do crédito tributário (art. 156, VII, do CTN).
Não ocorrendo a homologação expressa, o crédito se extingue com
o decurso do prazo de 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador
(art. 150, § 4°, do CTN), a chamada homologação tácita.

2 O prazo quinquenal (art. 168, I, do CTN) para restituição do
tributo, somente começa a fluir a partir da extinção do crédito
tributário. No caso dos autos, como não houve a homologação
expressa, o crédito tributário somente se tornou "definitivamente
extinto" (sic § 4° do art. 150 do CTN) após cinco anos da ocorrência
do fato gerador ocorrido em julho de 1991, ou seja, extinguiu-se em
julho de 1996. Assim, o dies ad quem para a restituição se daria tão
somente em julho de 2001, cinco anos após a extinção do crédito
tributário. Pelo que afasto a decadência decretada pela decisão
recorrida.
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PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO.
NÃO-INCIDÊNCIA - Vencida a questão do prazo para a restituição
do indébito tributário, o processo deve ser devolvido para a
instância "a quo" analisar o mérito, dizendo se os valores
percebidos pelo contribuinte, sobre os quais incidiram o imposto que
se pretende restituir, decorrem de-adesão a Programa de Demissão
Voluntária - PDV ou a programa de incentivo à aposentadoria (AO
n° 95/99)

Preliminar acolhida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ONIR JORGE SEBBEN.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, ACATAR a preliminar de inocorrência da

decadência, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado Vencidos os Conselheiros José Clóvis Alves, Daniel Sahagoff e Antonio de

Freitas Dutra.

ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE/off
LEON 	 O MUSSI DA SILVA
RELATOR

FORMALIZADO EM: 1Ll E 7 ?Len

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros VALMIR SANDRI,

MÁRIO RODRIGUES MORENO, CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA e MARIA GORETTI

AZEVEDO ALVES DOS SANTOS
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RELATÓRIO

Requereu o contribuinte a restituição do imposto de fonte incidente

sobre as verbas recebidas a título de PDV no ano-base de 1991, exercício de 1992

A DRF negou este pleito, tendo o contribuinte manifestado seu

inconforrnismo perante a DRJ, que, todavia, manteve a negativa

lrresignado com a decisão da DRJ, recorre o contribuinte ao

Conselho de Contribuintes, pugnando pela modificação da decisão recorrida

É o Relatório
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VOTO

Conselheiro LEONARDO MUSSI DA SILVA, Relator

O recurso é tempestivo e atende os pressupostos legais de

admissibilidade Dele tomo conhecimento

Primeiramente, entendo que não houve a decadência do direito de

pleitear a restituição pelo contribuinte De fato, o contribuinte protocolou em

14/04/99 o pedido de restituição do imposto que alega "pagou" indevidamente,

mediante retenção na fonte durante o período-base de 1991.

Entendo que o prazo quinquenal para restituição do indébito

tributário só começa a fluir ou da homologação expressa feita pelas autoridades

administrativas ao lançamento e recolhimento antecipado realizado pelo contribuinte

ou da homologação tácita que ocorre pelo decurso do prazo de cinco anos do fato

gerador, não havendo aquela homologação expressa (art. 150, §4°, do CTN). Isto

porque, o artigo 156, VII, do CTN, assevera que a extinção do crédito tributário no

caso do lançamento por homologação somente se dá com "o pagamento antecipado

e a homologação do lançamento nos termos do artigo disposto no art. 150 e seus §§

1 0 e 4°" Somente havendo o pagamento e a homologação do lançamento

realizado, por delegação legal, pelo contribuinte é que ocorrerá a extinção do

crédito tributário e o início do prazo de cinco anos estabelecido no artigo 168, I, do
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Apenas para não deixar passar em branco, quanto ao argumento

daqueles que entendem que apenas o pagamento extingue o crédito tributário, cabe

ressaltar que, quando o CTN no artigo 156, I, prevê a extinção do crédito tributário

pelo pagamento, está se referindo aos castYS--em-tque a- própria autoridade tributante

se encarrega de efetuar o lançamento tributário, ou seja, verifica a ocorrência do

fato gerador, determina a matéria tributável, calcula o montante do tributo devido,

identifica o sujeito passivo e, sendo o caso, aplica a penalidade cabível, ou seja,

nos lançamento por declaração (art. 147 do CTN) e de ofício (art. 149 do CTN) Não

é o caso dos autos, onde o contribuinte promove todas aquelas atividades, nos

termos do artigo 150 do CTN e da legislação do imposto de renda, cabendo à

autoridade administrativa apenas a homologação expressa deste lançamento,

quando haverá a extinção do crédito tributário ou, se inexistir a homologação

expressa, com o decurso de cinco anos do fato gerador, a chamada homologação

tácita.

No caso dos autos, tendo em vista que não houve a homologação

expressa do lançamento efetuado pelo contribuinte, o prazo de cinco anos para a

restituição somente fluiria a partir de julho de 1996, após cinco anos do fato

gerador ocorrido em julho de 1991, assim o prazo final para restituição somente se

daria em julho de 2001.

Destarte, inexiste a qualquer decadência do direito de pleitear a

restituição do indébito tributário

it-11
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Vencida a questão do prazo para a restituição do indébito tributário,

o processo deve ser devolvido para a instância "a quo" analisar o mérito, dizendo

se os valores percebidos pelo contribuinte, sobre os quais incidiram o imposto que

se pretende restituir, decorrem de adesao—a P-rogfarria de Demissão Voluntária -

PDV ou a programa de incentivo à aposentadoria (AO n° 95/99).

Por todo o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para o fim de

reformar a decisão recorrida, afastando a decadência do direito para restituição do

indébito tributário, devendo o processo retornar para a instância "a quo" que deverá

analisar o mérito da questão.

Sala das Sessões - DF, em 15 de agosto de 2000.

êl?
LEONA- 'O MUSSI DA SILVA
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